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VARAS DO TJDFT - DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA CIVIL
IIIIUIIIlll

Ofício Circular n9. 21/2016/VFRJICLE

Brasília/DF, 02 de fevereiro de 2016 às 16h04.

As Suas Excelências os (as) Senhores (as)

Juízes(as) de Direito do e. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

NESTA

Assunto: DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA CIVIL - processo n.e 2015.01.1.061839-9.

Senhor(a) Juiz(a),

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para os fins do art. 762, § l9, do
CPC, que às 19h21 do dia 26/11/2015, este Juízo proferiu sentença declarando a Insoivencia
Civil de ESPOLIO DE FRANCISCO ULISSES DA TRINDADE, o qual era portador do CPF:

004.786.445-15, proposta por ESPOLIO DE FRANCISCO ULISSES DA TRINDADE, processo n.2

2015.01.1.061839-9.

2. Ressalto, por oportuno, que em face da universalidade deste juízo da insoivencia
todos os atos de disposição patrimonial (execuções) contra o devedor insolvente são de
competência exclusiva desta Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insoivencia Civil e
Litígios Empresariais do Distrito Federal, cabendo ao(s) exequente(s) providenciar(em) sua(s)
declaração(ões) de crédito(s), nos termos do art. 762 e seguintes, do CPC.

3. Em razão disso, os juízos cientificados do presente deferimento deverão
providenciar a remessa de todos os bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo

universal. Tal procedimento já foi objeto de regulamentação pelo Tribunal Superior do
Trabalho, por meio do Provimento da Corregedoria-Geral daquela Corte, Provimento CGJT n9
01/2012.

4. Tudo conforme ato abaixo transcrito:

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO defl. 196: "Certifico e doufé que a r. sentença proferida
(declaração de insoivencia) nos presentes autos transitou em julgado para as partes em
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26/01/2015, tendo em vista a última manifestação do Ministério Público, por cota, à fl. 195.
Assim, DE ORDEM, nos termos da Portaria n.? 02/2015 deste Juízo c/c o § 4? do artigo 162 do
CPC, encaminho os autos para as expedições determinadas na sentença de fls. 192/192v. Do
que para constar, lavrei o presente termo. Brasília - DF, quarta-feira, 27/01/2016 às 17h09.
Clovis Inácio Ferreira Júnior Diretor de Secretaria."

SENTENÇA de fls. 192/192v: "Vistos estes autos. (...) Isto posto, julgo procedente o pedido para
declarar a insoivencia civil de Espólio de Francisco Ulisses da Trindade, em conseqüência,
instaurar a execução por concurso universal, nos termos do art. 761 do CPC. Nomeio Banco do
Brasil S/A para administrar a massa (fl. 115). Oficie-se ao Cartório de Distribuição, para
cumprimento do disposto no art. 762, § 1^, do CPC. Publique-se edital, com prazo de 20 (vinte) —
dias, para que os credores apresentem, no mesmo prazo, as declarações de créditos,
acompanhadas dos respectivos títulos. Intime-se o administrador nomeado, para assinar o
termo de compromisso, nos termos do art. 764 do CPC, observado o disposto no art. 765 do
mesmo Diploma Processual. Intime-se o MP. P, R. I. Brasília - DF, quinta-feira, 26/11/2015 às
19h21. Edilson Enedino das Chagas Juiz de Direito."

5. Ao responder este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que
se refere.

Atenciosamente,

EDIl SClNEJieDINOpAS CHAGAS
Juiz de Direito

Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO, VIA CORREIO ELETRÔNICO, AOS JUÍZES DE DIREITO EDIRETORES
DE SECRETARIA DO TJDFT.
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